
PORTARIA Nº 006/2010-GP/RH

NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNICAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada

pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor ILDEFONSO PASCOAL

MOREIRA JUNIOR para o Cargo de Assessor Parla-
mentar – Nível Superior, lotado no Gabinete do Ve-
reador  Jerônimo Lahyre M. Rosado Neto.
Art. 2º - Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente

ao expediente matutino cumprindo uma carga mínima
de 20 (vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser
convocado para o desempenho de tarefas em dias
não úteis, ou em horário extra, sempre que o exigir o
serviço do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró(RN), 01 de fevereiro de 2010.

Claudionor Antonio dos Santos
Presidente 
_________________________________________

PORTARIA nº 005/10-GP/RH

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE,
Art. 1º - Nomear a senhora MARCIA POLINEIDE

PEREIRA ANDRÉ, para desempenhar o  cargo de
Assistente Legislativo II, desta Casa Legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Arquive-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente.
Palácio Rodolfo Fernandes,
em Mossoró-RN, 01 de fevereiro de 2010.

Claudionor Antonio dos Santos
Presidente

DECRETO N.º  3.576,
DE  22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Institui o Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) do
Programa Saúde na Escola (PSE) no Município de
Mossoró, Designa os seus Membros e da outras pro-
vidências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Decreto Nº. 6.286, de 5 de de-

zembro de 2007, que instituiu o Programa Saúde na
Escola – PSE – em âmbito nacional;
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial Nº. 3.146,

de 17 de dezembro de 2009, que estabelece recursos
financeiros para Municípios com 70% ou mais de co-
bertura populacional por Equipes Saúde da Família,
e que tenham aderido ao PSE;
CONSIDERANDO a manifestação de interesse e

adesão da Prefeitura Municipal de Mossoró, por meio
da Secretaria Municipal da Cidadania, ao PSE;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a

articulação e integração gerencial das áreas da
saúde e educação para a execução das ações de
atenção, prevenção e promoção à saúde nas escolas
da rede pública de ensino municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – INSTITUIR o Grupo de Trabalho Interseto-

rial (GTI) do Programa Saúde na Escola (PSE) no
âmbito do Município de Mossoró, com a finalidade de

elaborar, em conformidade com a Portaria Ministerial
Nº. 3.146, o Projeto do PSE Municipal.
Parágrafo Único: O GTI deverá ser composto por

gestores e técnicos representantes da Secretaria Mu-
nicipal da Cidadania e Gerências Executivas da
Saúde e da Educação.
Art. 2º – DESIGNAR, os Membros abaixo relacio-

nados para compor o GTI Municipal, em atenção ao
propósito estabelecido no artigo 1º deste Decreto.
I – Secretaria Municipal da Cidadania – SMC
Francisco Carlos Carvalho de Melo – Secretário

Municipal da Cidadania
Adonias Vidal de Medeiros Júnior – Diretor Execu-

tivo de Projetos Técnicos da SMC
II – Gerência Executiva da Saúde – GES
Jacqueline de Souza Amaral – Gerente Executiva

da Saúde
Kelly de Souza Martins Formiga – Programa Muni-

cipal DST/AIDS
Roberto Calixtrato Araújo Nascimento – Supervisor

da Estratégia Saúde da Família
Vandja Andraine de Lima – Programa Saúde da

Mulher e Saúde da Criança
III – Gerência Executiva da Educação – GEED
Iêda Maria Araújo Chaves Freitas – Gerente Exe-

cutiva da Educação
Jandira de Oliveira Cruz Câmara – Diretora Execu-

tiva de Políticas Pedagógicas
Zélia Maria Vieira Pereira Pinto – Coordenadora de

Programação Sócio Educativa
Maria das Graças Araújo – Supervisora Pedagógica
Aldenora Rocha de Souza – Psicopedagoga
Art. 3º – ESTABELECER como Coordenador do

GTI Municipal o Secretário Municipal da Cidadania.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró, 22 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
_________________________________________

PORTARIA Nº 031/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e
CONSIDERANDO o Ofício nº 559/2009/GP – Pre-

feitura Municipal do Natal;

R E S O L V E :
Art. 1º - CEDER à servidora FLORINA DA ESCÓS-

SIA COLLAÇO, matrícula n. 5146-3, a Prefeitura Mu-
nicipal do Natal, para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, com ônus para o município de
Mossoró, pelo período de 2 anos.
Art. 3º - Caberá ao órgão cessionário efetivar a

apresentação do servidor ao seu órgão de origem ao
término da cessão.
Art. 4º - A presente autorização de cessão cessará

antes de seu término na hipótese da dispensa dos
serviços pelo órgão cessionário, e esse deverá pro-
videnciar imediatamente a apresentação da servidora
ao seu órgão de origem.
Art. 5º - Cumpre ao cessionário comunicar a fre-

qüência do servidor, mensalmente, ao órgão ou enti-
dade cedente, para fins do art. 116, II, da lei
complementar n. 29, de 2008.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 23 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 032/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido JOSE ARIMATÉIA

SILVA, do cargo em comissão de Diretor do Núcleo
Municipal de Educação Rural Jerônimo Rosado – Di-
retor de Ensino, Símbolo DE V, com lotação na Ge-
rência Executiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 033/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR ELIANE DE SOUSA SILVA,

do cargo em comissão de Diretora da Unidade de
Educação Infantil “Zezinha Gurgel” – Diretor de En-
sino, Símbolo DE III, com lotação na Gerência Exe-
cutiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 034/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA DALVINA DE LIMA

E SILVA, para o cargo em comissão de Diretora da
Unidade de Educação Infantil “Zezinha Gurgel” – Di-
retor de Ensino, Símbolo DE III, com lotação na Ge-
rência Executiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 035/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR JEANE DANTAS DA COSTA,

do cargo em comissão de Vice-Diretora da Escola
Municipal Senador Duarte Filho – Vice-Diretor de En-
sino, Símbolo VDE III, com lotação na Gerência Exe-
cutiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 036/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANTONIA TELY ANDRADE, para

o cargo em comissão de Vice-Diretora da Escola Mu-
nicipal Senador Duarte Filho – Vice-Diretor de En-
sino, Símbolo VDE III, com lotação na Gerência
Executiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

JORNALOFICIALDEMOSSORÓ
MOSSORÓ (RN), DOMIINGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2010

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira
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PORTARIA Nº 037/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR MARCOS AURÉLIO LUCAS

DE LIMA, do cargo em comissão de Chefe do Setor
de Agricultura Familiar – Chefe de Setor, Símbolo CS,
com lotação na Gerência Executiva da Agricultura,
Abastecimento e Recursos Hídricos.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 038/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARIA EVANILDE AVARISTO

OLIVEIRA, para o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da Escola Municipal Ricardo Vieira do Couto –
Vice-Diretor de Ensino, Símbolo VDE III, com lotação
na Gerência Executiva da Educação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 039/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARCIA GOMES

ANDRADE FERREIRA, matrícula 4661-2, Agente Ad-
ministrativo, lotado na Secretaria Muicipal da Admi-
nistração e Gestão de Pessoas, a Função Gratificada
I.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 040/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR FRANCISCO DAS CHAGAS

SOARES DO NASCIMENTO, do cargo em comissão
de Chefe do Departamento de Representações Insti-
tucionais, Símbolo CD, com lotação na Secretaria do
Gabinete da Prefeita.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 041/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR JEANE DANTAS DA COSTA,

para o cargo em comissão de Chefe do Setor, Sím-
bolo CS, com lotação na Gerência Executiva do De-
senvolvimento Social.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 042/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO KENNEDY DE

OLIVEIRA OLIVEIRA, para o cargo em comissão de
Vice-Diretor da Escola Municipal Maria do Céu Pe-
reira Fernandes – Vice-Diretor de Ensino, Símbolo
VDE III, com lotação na Gerência Executiva da Edu-
cação.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

PORTARIA Nº 043/2010

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ISRAEL SOUSA DA SILVA, para

o cargo em comissão de Chefe do Setor de Progra-
mação Web – Chefe de Setor, Símbolo CS, com lo-
tação na Gerência Executiva da Comunicação Social.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________

EXTRATO DO CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no
08.348.971/0001-39, com sede à avenida Alberto Ma-
ranhão, 1751, Centro, Mossoró/RN,denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, neste ato representado por
sua Prefeita Dra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO NO-
GUEIRA,  brasileira, casada, Prefeita Constitucional
do Município de Mossoró-RN, identidade n.º
000190489 SS-RN e CPF n.º 085.733.524-34, resi-
dente e domiciliada neste município, e a  FUNDA-
ÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE -
FUNDERN, entidade de utilidade pública, sem fins lu-
crativos, com autonomia administrativa e financeira
inscrita no CNPJ sob o no 24.530073/0001-53, com
sede na rua Dionísio Filgueira, 227, Edifício Scala
Hotel, 111, 1º andar, centro, nesta cidade de Mos-
soró/RN, neste ato representada pelo Presidente, o
Sr. EVANDRO ANDRADE DO NASCIMENTO, dora-
vante denominado simplesmente FUNDAÇÃO, re-
solvem celebrar o presente Convênio, que se regerá
mediante as Cláusulas e Condições a seguir especi-
ficadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O ob-
jetivo do presente Convênio é prover os meios para
manter o pagamento das despesas com a sede pro-
visória, visando o funcionamento da instituição que
tem por fim dar continuidade às ações realizadas com
as entidades comunitárias do município. O presente
Convênio é celebrado nos termos do art. 3º, IV, e 183
da Lei Orgânica do Município; Lei Federal nº 6.494
de 7 de dezembro de 1977, no Decreto Federal nº
87.497 de 18 de agosto de 1982, art. 116, da Lei Fe-
deral nº 8.666/83; Decreto nº 2.042, de 4 de março
de 2002; Resolução nº 012/2007-TCE/RN, 27 de de-
zembro de 2007. As despesas com a execução deste
Convênio correrão por conta da seguinte dotação or-
çamentária consignada na Lei 2.606, de 6 de janeiro
de 2010, que dispõe sobre o Orçamento Geral do Mu-
nicípio. DO VALOR E DO DESEMBOLSO: O valor do
presente Convênio é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oi-
tocentos reais), a ser desembolsado pelo MUNICÍ-
PIO, em 10(dez) parcelas de R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais), em conta bancária
aberta em banco da praça local especificamente para
Convênio. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A presta-
ção de contas será feita pela FUNDAÇÃO ao MUNI-
CÍPIO de acordo com a Resolução nº
012/2007-TCE/RN, no prazo de até 30 (trinta) dias
após o repasse de cada parcela, sob pena de não re-
ceber a parcela seguinte. DA VIGÊNCIA, ALTERA-
ÇÃO E RESCISÃO DO CONVÊNIO: O prazo de
vigência do presente Convênio inicia-se na data da
assinatura deste instrumento e encerra-se no dia 30
de dezembro de 2010. DA PUBLICAÇÃO: O MUNI-
CÍPIO providenciará como condição de eficácia, a pu-
blicação do presente Convênio no Jornal Oficial de
Mossoró – JOM. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:
As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na
execução deste Convênio, que não possam ser diri-
midas administrativamente, serão apreciadas e jul-

gadas o Foro da Comarca de Mossoró, Estado do Rio
Grande do Norte.
Mossoró-RN, 11 de fevereiro de 2010.

PELO MUNICÍPIO:
MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA ROSADO
PREFEITA

PELA FUNDAÇÃO:
EVANDRO ANDRADE DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DA FUNDERN
_________________________________________

EXTRATO DE CONVÊNIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN,
pessoa jurídica de direito público interno, doravante
denominada PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.348.971/0001-39, com sede à Avenida Alberto
Maranhão, nº 1751, Centro, Mossoró/RN, neste ato
representado pela Excelentíssima Senhora PRE-
FEITA MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, re-
sidente e domiciliada em Mossoró/RN, à Rua Ferreira
Itajubá, nº 770, Santo Antonio/RN, portadora da cé-
dula de identidade nº 190.489, inscrita no CPF/MF
sob o nº 085.733.524-34, e a PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO RIO GRANDE
DO NORTE, doravante denomina PROCURADORIA,
com sede à Rua Promotor Manoel Alves Pessoa
Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04, neste ato re-
presentada, por delegação do Procurador-Geral de
Justiça através da Portaria nº 679/2007–PGJ, pelo
PROMOTOR DE JUSTIÇA DR. FÁBIO DE WEIMAR
THÉ, inscrito no CPF/MF sob o nº 234.816.503-10,
portador da cédula de identidade nº 32744682
SSP/rn, residente e domiciliado em Mossoró/RN e a,
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO com base
nas cláusulas que seguem:  CLÁUSULA PRIMEIRA –
DO OBJETO: O presente convênio tem por objetivo
utilizar os serviços de 05 (cinco) estudantes, sendo
03 (três) do curso de Direito e 02 (dois) do curso de
Contabilidade da UERN – Universidade do Estado do
Rio Grande do Norte, única instituição pública de en-
sino superior instalada na cidade de Mossoró que
oferece esses cursos, como estagiários junto à sede
das Promotorias de Justiça da Comarca de Mossoró,
os quais cumprirão uma carga horária de 20 (vinte)
horas semanais. CLÁUSULA QUARTA – DA PREVI-
SÃO LEGAL E  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pre-
sente Convênio é celebrado nos termos do art. 3º, IV,
e 183 da Lei Orgânica do Município; Lei Federal nº
6.494 de 7 de dezembro de 1977, no Decreto Fede-
ral nº 87.497 de 18 de agosto de 1982, art. 116, da Lei
Federal nº 8.666/83; Decreto nº 2.042, de 4 de março
de 2002; Resolução nº 012/2007-TCE/RN, 27 de de-
zembro de 2007. As despesas com a execução deste
Convênio correrão por conta da seguinte dotação or-
çamentária consignada na Lei 2.606, de 6 de janeiro
de 2010, que dispõe sobre o Orçamento Geral do Mu-
nicípio. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA
DURAÇÃO: O presente instrumento tem vigência no
período de 6 de janeiro a 30 de dezembro de 2010,
dando solução de continuidade ao convênio anterior-
mente existente, podendo ser renovado, a partir de
nova solicitação do proponente. A PREFEITURA pro-
videnciará à sua conta, a publicação no Jornal Oficial
Mossoró - JOM. CLÁUSULA NONA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste convênio
com exclusão de qualquer outro.
Mossoró-(RN), 6 de janeiro de 2010.

PELO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ:
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 
FÁBIO DE WEIMAR THÉ
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 0148/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 105 da Lei

Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e de conformidade
com o atestado médico competente, que trata da ne-
cessidade de afastamento da servidora abaixo, pelo

Secretaria Municipal da 
Administração e Gestão de Pessoas
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período de 180 dias,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Gestante à servidora SILVIA SILVEIRA SORIANO
BACELAR, matrícula n.º 12.276-9 ocupante do cargo
de Dentista, lotada na Gerência Executiva da Saúde
– U.B.S. Sinharinha Borges, pelo período de 180
(Cento e oitenta) dias, com vigência de 18/02/2010 a
17/08/2010, ficando autorizado o pagamento do Sa-
lário-Maternidade à referida servidora, durante o pe-
ríodo de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 18 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0163/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 105 da Lei

Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e de conformidade
com o atestado médico competente, que trata da ne-
cessidade de afastamento da servidora abaixo, pelo
período de 180 dias,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Gestante à servidora ERIVANIA ANDRADE BAR-
BOSA, matrícula n.º 9458-7 ocupante do cargo de
Professor, lotada na Gerência Executiva da Educa-
ção – U.E.I. Tia Aldaniza, pelo período de 180 (Cento
e oitenta) dias, com vigência de 09/02/2010 a
08/08/2010, ficando autorizado o pagamento do Sa-
lário-Maternidade à referida servidora, durante o pe-
ríodo de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 23 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0169/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,CONSIDERANDO, o disposto
no Artigo 105 da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Or-
gânica do Município de Mossoró, com a nova reda-
ção dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de
16/04/2008, e em simetria com o art. 18, inciso I, alí-
nea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991, e de conformidade com o atestado médico
competente, que trata da necessidade de afasta-
mento da servidora abaixo, pelo período de 180 dias,

R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Gestante à servidora DANIELA CAVALCANTE LIMA
VERDE, matrícula n.º 8722-0 ocupante do cargo de
Professor, lotada na Gerência Executiva da Educa-
ção – U.E.I. Maria Iracema de Araújo Caldas, pelo pe-
ríodo de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de
23/02/2010 a 22/08/2010, ficando autorizado o paga-
mento do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 24 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 0170/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 105 da Lei

Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e de conformidade
com o atestado médico competente, que trata da ne-
cessidade de afastamento da servidora abaixo, pelo
período de 180 dias,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Gestante à servidora MARLUCE PEREIRA DA
SILVA, matrícula n.º 9034-4 ocupante do cargo de
Merendeira, lotada na Gerência Executiva da Educa-
ção – U.E.I. Francisca Clara de Souza, pelo período
de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de
24/02/2010 a 23/08/2010, ficando autorizado o paga-
mento do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 24 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0123/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora

abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dez
embro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 04-2002 a 2007, a
servidora PATRÍCIA EVELINE VIEIRA DE SOUZA,
matrícula nº. 9538-9 ocupante do cargo de Aux. de
Serviços Gerais, lotada no Programa M. de Proteção
e Defesa do Consumidor -PROCON, a partir de
08/02/2010 a 09/03/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 08 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0145/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora
abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias,
referente ao período aquisitivo de 08-2004 a 2009, a
servidora, INÊS HELENA OLIVEIRA SARAIVA matrí-
cula nº. 4653-9 ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, lotada na Gerência Executiva da Cultura –
Escola de Música “ Dr. Pedro Ciarline”, a partir de
01/03/2010 a 29/05/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0151/2010 –SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor

abaixo qualificado e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias,
referente ao período aquisitivo de 01-1996 a 2001, o
servidor MESSIAS GOMES DE MELO, matrícula nº.
5845-0 ocupante do cargo de Agente Administrativo,
lotado na Gerência Executiva da Cultura, a partir de
04/02/2010 a 04/05/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 19 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0146/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora

abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias, referente ao período aquisitivo de
02-1996 a 2006, a servidora, MARIA DAS GRAÇAS
DA SILVA matrícula nº. 2745-5 ocupante do cargo de
Merendeira, lotada na Gerência Executiva da Educa-
ção – Escola M. Raimundo Fernandes, a partir de
01/03/2010 a 27/08/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0144/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora

abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias,
referente ao período aquisitivo de 06-2001 a 2006, a
servidora, FLÁVIA FONSECA LIMA matrícula nº.
8900-1 ocupante do cargo de Merendeira, lotada na
Gerência Executiva da Cultura – Biblioteca M. Ney
Pontes Duarte, a partir de 01/03/2010 a 29/05/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
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PORTARIA Nº 0160/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora

abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias,
referente ao período aquisitivo de 08-1989 a 1994, a
servidora, MARIA VALQUIRIA MIRANDA OLIVEIRA
matrícula nº. 5647-0 ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotada na Gerência Executiva do Des-
nvolvimento Social, a partir de 01/03/2010 a
29/05/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 22 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0159/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora

abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de ser-

viço e assiduidade, pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias, referente ao período aquisitivo de
02-1994 a 2004, a servidora, FRANCISCA PEREIRA
DE MEDEIROS matrícula nº. 5510-0 ocupante do
cargo de Professora, lotada na Gerência Executiva
da Educação – U.E.I. Júlio Galdino, a partir de
09/02/2010 a 07/08/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 22 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0158/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do ser-

vidor abaixo qualificado, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o

servidor RAUL NOGUEIRA SANTOS, matrícula nº.
12.399-4, lotado na Gerência Executiva da Educação
– Escola M. Maurício de Oliveira, do cargo de Pro-
fessor, do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura
Municipal de Mossoró.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 22 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0171/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao

Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do ser-

vidor abaixo qualificado, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o

servidor THEMIS GOMES FERNANDES, matrícula
nº. 9073-5, lotado na Gerência Executiva da Cultura
– Biblioteca M. Ney Pontes Duarte, do cargo de Me-
rendeira, do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura
Municipal de Mossoró.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 24 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº0152/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-

pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes
ao Secretário da Administração e Gestão de Pes-
soas, a expedir atos referentes à situação dos fun-
cionários públicos municipais,
CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos arts. 38,

inciso V, e 202, da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do Município de Mossoró (Esta-
tuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora

MARIA HELENA DA SILVA BRAGA, matrícula nº
2600-2, Professora, Gerência Executiva da Educa-
ção, em razão da concessão de sua aposentadoria
por Tempo de Contribuição, pelo Regime Geral de
Previdência Social (INSS), em 27/01/2010, conforme
Benefício de Número 1507870490, e declarar o cargo
vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 19 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário 
_________________________________________

PORTARIA Nº 0137/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei

Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008, e
em cumprimento ao Decreto Municipal n.º 1.608/97
– GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a expedir
atos referentes à situação dos funcionários públicos
municipais,
R E S O L V E :
CONCEDER, Licença para tratar de Interesses Par-

ticulares, sem remuneração, a servidora JANAINA DA
NÓBREGA FERNANDES, matrícula n.º 8940-0, Me-
rendeira lotada na Gerência Executiva da Educação
– U.E.I. Adalgiza Fernandes Moreira, pelo prazo de
01 (um) ano, para viger a partir de 01 de março de
2010 a 01 de março de 2011.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 11  de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0147/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei

Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008, e
em cumprimento ao Decreto Municipal n.º 1.608/97
– GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário
da Administração e Gestão de Pessoas a expedir
atos referentes à situação dos funcionários públicos
municipais,

R E S O L V E :
CONCEDER, Licença para tratar de Interesses Par-

ticulares, sem remuneração, a servidora MARIA
CÉLIA ARAÚJO DA SILVA, matrícula n.º 8995-8, Aux.
de Serviços Gerais lotada na Gerência Executiva da
Educação – E.M. Monsenhor Mota,  pelo prazo de 02
(dois) anos, para viger a partir de 01 de março de
2010 a 01 de março de 2012.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12  de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0140/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Municipal nº.
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora pú-

blica abaixo qualificada, pleiteando Licença para Ca-
pacitação, a fim de cursar Doutorado em Pós -
Graduação em Educação, na Universidade Federal
localizada na cidade de Natal  -RN, com fundamen-
tação legal no art. 98, da Lei Complementar nº. 29,
de 16 de dezembro de 2008 (Regime jurídico dos ser-
vidores públicos do Município de Mossoró),
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER, no interesse da Administra-

ção Pública, Licença para Capacitação Profissional, a
servidora FRANCISCA VANDILMA COSTA matrícula
n.º 5771-8 Professor, nível IV, lotado na Gerência
Executiva da Educação – Escola M. Sindicalista An-
tônio Inácio, pelo período de 02 (dois) anos, com iní-
cio a partir de 08 de março de 2010 e encerramento
previsto para 08 de março de 2012, devendo retornar
às suas atividades profissionais em 09 de março de
2012.

Art. 2º - Fica condicionado o beneficiário a perma-
necer prestando serviço público, no exercício de suas
mesmas funções junto ao Município, em igual tempo
ao do afastamento de que trata o artigo 1º desta, de
acordo com o termo de compromisso assinado por
ocasião do deferimento de sua licença.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 11de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0131/2010 -SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor

abaixo qualificado e com fundamento legal nos arts.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008.
R  E  S  O  L  V  E :

CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço
e assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao período aquisitivo de 09-1994 a
2004, o servidor EVILÁSIO DE CARVALHO COSTA,
matrícula nº. 3784-3 ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Ser-
viços Urbanos Trânsito e Transportes Públicos, a par-
tir de 25/02/2010 a 23/08/2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 10 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0142/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
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Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da ser-

vidora abaixo qualificada, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a

servidora REGINA SHEILA BARROS DOS ANJOS,
matrícula nº. 9046-8, lotado na Gerência Executiva
da Saúde, do cargo de Merendeira, do quadro de
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a de 03 do corrente
mês, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0143/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 105 da Lei

Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e de conformidade
com o atestado médico competente, que trata da ne-
cessidade de afastamento da servidora abaixo, pelo
período de 180 dias,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Gestante à servidora MARIA JOSEMEIRE SINHOR
DE LIMA MORAIS, matrícula n.º 11.391-3 ocupante
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na
Gerência Executiva da Saúde – U.B.S. Estrada da
Raiz, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com
vigência de 10/02/2010 a 09/08/2010, ficando autori-
zado o pagamento do Salário-Maternidade à referida
servidora, durante o período de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 12 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

PORTARIA Nº 0136/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais; e,
CONSIDERANDO, o disposto no Memorando nº

098/2010-PMM/SGP, de 09/02//2010, e com emba-
samento legal no art. 42, da Lei Complementar nº. 29,
de 16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
R E S O L V E :
AUTORIZAR, a pedido, a remoção do servidor

FRANCISCO MEDEIROS LOPES, matrícula no
5195-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
da Gerência Executiva do Desenvolvimento Social
para Gerência Executiva da Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, 
em Mossoró-RN, 11 de fevereiro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 012/2010 - SEMAD

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeado pela Portaria nº 1.338/2009 de 29 de de-
zembro de 2009, torna público para conhecimento
dos interessados que no dia 18 de março de 2010,

às 08h00min (oito horas), na sede da Diretoria Exe-
cutiva de Compras, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial,
do tipo Menor Valor, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZA-
ÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO
DE SERVIDORES. O Edital com as demais especifi-
cações e detalhes encontra-se à disposição dos in-
teressados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min
as 13h00min.

Mossoró-RN, em 24 de fevereiro de 2010.
O PREGOEIRO
_________________________________________

EXTRATOS DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2009 – GEDS
OBJETO: A contratação de empresa especializada

em vigilância/segurança eletrônica para locação, ins-
talação, monitoramento e gerenciamento de equipa-
mentos de sistema de alarme e segurança eletrônica,
a serem instalados nas Unidades de Assistência So-
cial (CRAS, Casa da Nossa Gente, Núcleos PETI e
Centros de Convivência do Idoso).
1. EMPRESA: EMVIPOL EMPRESA DE VIGILÂN-

CIA POTIGUAR LTDA COMERCIAL LTDA
Valor R$ 92.400,00 
Assina pela Contratada: ROBERTO SALEM DE MI-

RANDA JÚNIOR
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2009 – GEDS
OBJETO: A aquisição de material de limpeza a

serem utilizados nas atividades das Unidades de
Atendimento Social que possuem atendimento diário
às Famílias. 1.EMPRESA: CLARIT COMERCIAL
LTDA 
Valor R$ 2.810,00
Assina pela Contratada: JOSÉ CÉSAR DA COSTA

CALADO FILHO
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 08.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até a entrega do objeto.
DATA DA ASSINATURA: 08.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
2. IMPEVAL IND. E COM. DE VASSOURAS LTDA

- ME
Valor R$ 2.377,00
Assina pela Contratada: NARCISO NUNES DE

SOUZA NETO
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 08.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até a entrega do objeto.
DATA DA ASSINATURA: 08.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
3. MERCANTIL CIDADE LTDA
Valor R$ 25.849,00
Assina pela Contratada: MAXIMILIANO ANDRADE

DE MENDONÇA 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 08.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até a entrega do objeto..
DATA DA ASSINATURA: 08.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
4. PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
Valor R$ 8.480,00
Assina pela Contratada: Pedro Nascimento de

Paiva Fernandes
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 08.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até a entrega do objeto.
DATA DA ASSINATURA: 08.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2009 – GEED
OBJETO: A aquisição de equipamentos e materiais

permanentes a fim de possibilitar o funcionamento e
melhor desempenho das atividades pedagógicas e
administrativas nas Unidades Escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino. 
1.EMPRESA: AM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA ME
Valor R$: 55.575,00
Assina pela Contratada: JOSÉ ORLEAN PEREIRA
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 07.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
2.EMPRESA: CASA PINTO MAGAZINE LTDA

Valor R$: 51.000,00
Assina pela Contratada: CARLOS HENRIQUE

BRASIL PINTO
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 07.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
3. EMPRESA: T & A SERVIÇOS E EMPREENDI-

MENTOS LTDA
Valor R$: 3.200,00
Assina pela Contratada: PAULO DE TARSO DA

COSTA JUNIOR
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 07.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2009 – GEED
OBJETO: A contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva com peças de reposição em condiciona-
dores de ar nas Unidades de Atendimento Social e
na Gerência Executiva do Desenvolvimento Social. 
1.EMPRESA: GLACIAL REFRIGERAÇÃO LTDA
Valor R$: 6.300,00
Assina pela Contratada: TATIANA CAVALCANTI

DE OLIVEIRA
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 31.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 04.01.2010
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 04.01.2010
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2009 – GEDS
OBJETO: A aquisição de equipamentos de infor-

mática e outros, destinados ao uso diário no Setor de
Cadastro Único - Bolsa Família. 
1.EMPRESA: ACC BRASIL E COMÉRCIO DE

COMPUTADORES LTDA
Valor R$: 44.260,00
Assina pela Contratada: DARLEI ROGÉRIO GOT-

TLIEB BOEIRA
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
2.EMPRESA: AM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA ME
Valor R$: 11.750,00
Assina pela Contratada: JOSÉ ORLEAN PEREIRA
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
3.EMPRESA: T & A SERVIÇOS E EMPREENDI-

MENTOS LTDA
Valor R$: 18.575,00
Assina pela Contratada: PAULO DE TARSO DA

COSTA JUNIOR
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2009 – GEDS
OBJETO: A aquisição de materiais diversos desti-

nados ao curso de gestantes desenvolvido pela Ge-
rência Executiva do Desenvolvimento Social através
do Programa Luz da Vida e Crescer e Ser Feliz. 
1.EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA

FERNANDES
Valor R$: 228.249,00
Assina pela Contratada: Pedro Nascimento de

Paiva Fernandes
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 28.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira
2.EMPRESA: T&A SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

LTDA - ME
Valor R$: 233.530,00 
Assina pela Contratada: PAULO DE TARSO DA

COSTA JÚNIOR
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24.12.2009
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 28.12.2009
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado

Nogueira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2009 – GEED



OBJETO: A aquisição de Gêneros Alimentícios (Leite e Derivados) destinados a garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches) integrante
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
1.EMPRESA: MERCANTIL CIDADE LTDA
Valor R$: 44.478,40
Assina pela Contratada: MAXIMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 06.01.2010
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 08.01.2010
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 08.01.2010
Assina pela Contratante: Maria de Fátima Rosado Nogueira
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 138/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro do ano de 2009, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA
DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2009 – GES, homologado em 07 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, como segue:

EMPRESA:VAREJÃO 3M LTDA
CNPJ: 10.536.180/0001-84 TEL: (84) 3318 2937
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARIA DE SOUZA, 700 – ABOLIÇÃO III – MOSSORÓ/RN 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO MESSIAS DIAS
RG: 102.006 CPF: 315.731.264-20

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento de Gás de Cozinha (GLP), conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 138/2009 - GES

e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.070 – Ma-

nutenção das Unidades Básicas de Saúde – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112  - (Receitas de
Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS – Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

138/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 138/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 01 (um) dia, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do gás de cozinha (GLP) se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o gás de cozinha (GLP) licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Respon-

sável pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do gás de cozinha (GLP) licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: VAREJÃO 3M LTDA, classificadas, res-
pectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

FRANCISCO MESSIAS DIAS
VAREJÃO 3M LTDA 
CNPJ: 10.536.180/0001-84
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 139/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 139/2009 – GES, homologado em 12 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
CNPJ: 24.380.578/0025-56 TEL: (84) 3321-2691
ENDEREÇO: AV DÃO SILVEIRA, 3644 – CANDELÁRIA – NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: LORENA OLIVEIRA LAURENTINO
RG: 1.499.301 SSP/RN CPF: 007.603.114-47

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL aquisição de Oxigênio e Ar Comprimido Medicinal para suprimento nas ações do SAMU

– Serviço Móvel de Urgência, UPA´S – Unidades de Pronto Atendimento, Ambulatório Materno Infantil, Centro Clínico Vingt Rosado e Pacientes Domiciliares, conforme
quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 139/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva
da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
a. - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
b. - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.066 -

Manutenção das Unidades de Pronto Atendimento – Elemento de Despesa:  3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas
de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS – Fundo Estadual).
2.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
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3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PRE-

GÃO PRESENCIAL N.º 139/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

139/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PREENCIAL N.º 139/2009 - GES pela empresa detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 139/2009 - GES e seus anexos, e as propostas da empresa: WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS DO NORDESTE S/A, classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

LORENA OLIVEIRA LAURENTINO
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
CNPJ: 24.380.578/0025-56
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 140/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE
FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 140/2009 – GES, homologado em 12 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61 TEL: (84) 3316-5039
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO DELMIRO DE MEDEIROS, 3.407 – BELO HORIZONTE – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
RG: 1.164.155 - SSP/RN CPF: 702.099.284-68



1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
a. – Fornecimento de Ração Animal, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 140/2009 – GES e

de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
b. - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.071– Con-

trole e Combate a Endemias e Epidemias – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112  (Receitas de Impos-
tos Vinculados a Saúde) e 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 140/2009 – GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

140/2009 – GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 140/2009 – GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva da ração se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue da ração licitada nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento da ração licitada.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 140/2009 – GES e seus anexos, e a proposta da empresa: VAREJÃO OESTE LTDA, classificadas,

respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
VAREJÃO OESTE LTDA 
CNPJ: 10.857.970/0001-61
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 141/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 – GES, homologado em 13 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85 TEL: 84-3315-1128 / 3315-1111
ENDEREÇO: Rua Desembargador Dionísio Filgueira, 313, Centro – Mossoró/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
RG: 1.354.817 SSP/RN CPF: 878.510.754-91
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do Material de Limpeza para abastecimento do Hospital Municipal São Camilo de Lellis, Unidades Básicas de Saúde e demais ações de Saúde

do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 141/2009 - GES e de acordo com as requisições
da Gerência Executiva da Saúde - GES.
a. - As despesas decorrentes da aquisição dos materiais de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde; 2.066 - Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento; 2.070 - Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2.071 - Controle e Combate a Endemias e Epidemias; 2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal; 2.075 - Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental; 2.076 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e 2.078 - Ações de Vigilância Sanitária – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fontes: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS –
Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao material de limpeza desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do material de limpeza já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

141/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O material de limpeza desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do material de limpeza se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o material de limpeza licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a

licitante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o material de limpeza licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsá-

vel pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do material de limpeza licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES e seus anexos, e as propostas das empresas: MERCANTIL CIDADE LTDA, clas-

sificadas, respectivamente, no
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA 
MERCANTIL CIDADE LTDA 
CNPJ: 05.369.850/0001-85
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 141/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 – GES, homologado em 13 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
CNPJ: 09.109.547/0001-02 TEL: 84-3205-8649
ENDEREÇO: Rua Aracati, 09, Cidade da Esperança – Natal/RN
REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
RG: 000.286.823 SSP/RN CPF: 143.837.804-15
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do Material de Limpeza para abastecimento do Hospital Municipal São Camilo de Lellis, Unidades Básicas de Saúde e demais ações de Saúde

do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 141/2009 - GES e de acordo com as requisições
da Gerência Executiva da Saúde - GES.
a. - As despesas decorrentes da aquisição dos materiais de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde; 2.066 - Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento; 2.070 - Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2.071 - Controle e Combate a Endemias e Epidemias; 2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal; 2.075 - Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental; 2.076 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e 2.078 - Ações de Vigilância Sanitária – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fontes: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS –
Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao material de limpeza desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do material de limpeza já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

141/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O material de limpeza desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do material de limpeza se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o material de limpeza licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a

licitante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o material de limpeza licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsá-

vel pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do material de limpeza licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FER-

NANDES, classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES 
PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES 
CNPJ: 09.109.547/0001-02
____________________________________________________________________________________________________________________________________

JOM JORNAL OFICIAL
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 141/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 – GES, homologado em 13 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: POLIMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP
CNPJ: 06.954.256/0001-14 TEL: 85-3289-2010
ENDEREÇO: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 3.236, Passaré – Fortaleza/CE
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO LEON SIQUEIRA
RG: 281.085 SSP/RN CPF: 230.972.104-87
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do Material de Limpeza para abastecimento do Hospital Municipal São Camilo de Lellis, Unidades Básicas de Saúde e demais ações de Saúde

do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 141/2009 - GES e de acordo com as requisições
da Gerência Executiva da Saúde - GES.
a. - As despesas decorrentes da aquisição dos materiais de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde; 2.066 - Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento; 2.070 - Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2.071 - Controle e Combate a Endemias e Epidemias; 2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal; 2.075 - Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental; 2.076 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e 2.078 - Ações de Vigilância Sanitária – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fontes: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS –
Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao material de limpeza desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do material de limpeza já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

141/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O material de limpeza desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do material de limpeza se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o material de limpeza licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a

licitante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o material de limpeza licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsá-

vel pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do material de limpeza licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: POLIMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA – EPP, classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

FRANCISCO LEON SIQUEIRA
POLIMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP 
CNPJ: 06.954.256/0001-14

JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), DOMINGO, 28 DE FEVEREIRO DE 201016
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 141/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 – GES, homologado em 13 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61 TEL: 84-3316-5039
ENDEREÇO: Rua Antônio Delmiro, 3.407, Belo Horizonte – Mossoró/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
RG: 1.164.155  SSP/RN CPF: 702.099.284-68



JOM JORNAL OFICIAL
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do Material de Limpeza para abastecimento do Hospital Municipal São Camilo de Lellis, Unidades Básicas de Saúde e demais ações de Saúde

do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 141/2009 - GES e de acordo com as requisições
da Gerência Executiva da Saúde - GES.
a. - As despesas decorrentes da aquisição dos materiais de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde; 2.066 - Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento; 2.070 - Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2.071 - Controle e Combate a Endemias e Epidemias; 2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal; 2.075 - Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental; 2.076 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e 2.078 - Ações de Vigilância Sanitária – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fontes: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS –
Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao material de limpeza desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do material de limpeza já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

141/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O material de limpeza desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do material de limpeza se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o material de limpeza licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a

licitante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o material de limpeza licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsá-

vel pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a
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Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do material de limpeza licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: VAREJÃO OESTE LTDA, classificadas,

respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA 
VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 142/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁTIMA ROSADO
NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 – GES, homologado em 14 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.845.028/0001-79 TEL: (84) 3316-1515
ENDEREÇO: RUA JERÔNIMO ROSADO, 154 – CENTRO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
RG: 367.731 SSP/RN CPF: 188.282.214-53
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do Hospital Munici-

pal São Camilo de Lellis e das Ações de Saúde do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL
142/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
a. - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
b.  - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 - Coor-

denação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento), 2.070 (Manuten-
ção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal), 2.075 (Manutenção dos
Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações de Vigilância Sanitária) – Elemento de Despesa:
3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS – Fundo
Estadual).
2.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facul-

tando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio

econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licita-

ção, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

142/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato

comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tribu-
tos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPA-

MENTOS E SERVIÇOS LTDA, classificadas, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.845.028/0001-79
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 142/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 – GES, homologado em 14 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: PAPELARIA SOMATEX LTDA
CNPJ: 70.047.741/0001-03 TEL: (84) 3317-2146
ENDEREÇO: AV. ALBERTO MARANHÃO, 1489 - CENTRO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MARCELO NOBRE MAGALHÃES
RG: 853.149 SSP/RN CPF: 522.972.094-87
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do Hospital

Municipal São Camilo de Lellis e das Ações de Saúde do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO
PRESENCIAL 142/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante

nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades:

2.009 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendi-
mento), 2.070 (Manutenção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e
Saúde Bucal),  2.075 (Manutenção dos Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações
de Vigilância Sanitária) – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vin-
culados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS – Fundo Estadual).
2.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o

equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas

de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solici-
tação, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta
ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró,

e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não

da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-

cimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva clas-

sificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL N.º 142/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no

PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante ven-

cedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante

vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo

Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresen-

tada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edi-
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tal.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: PAPELARIA SOMATEX LTDA, clas-

sificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Fe-

deral 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privile-

giado que seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MARCELO NOBRE MAGALHÃES
PAPELARIA SOMATEX LTDA
CNPJ: 70.047.741/0001-03
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 142/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA
DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das pro-
postas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 – GES, homologado em 14 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas,
como segue:

EMPRESA: VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61 TEL: (84) 3316-5039
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DELMIRO DE MEDEIROS, 3.407 – BELO HORIZONTE – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
RG: 1.164.155 SSP/RN CPF: 702.099.284.68

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento do objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do Hospital Muni-

cipal São Camilo de Lellis e das Ações de Saúde do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL
142/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento), 2.070 (Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal), 2.075 (Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações de Vigilância Sanitária) – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do
SUS – Fundo Estadual).
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço oferta do pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

142/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
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butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: VAREJÃO OESTE LTDA, classificada,

respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Fede-

ral 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61
__________________________________________________________________________________________________________________________________

__

PREGÃO PRESENCIAL N°. 143/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE
FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 – GES, homologado em 21 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como
segue:

EMPRESA: MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85 TEL: (84) 3315-1128
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR DIONÍSIO FILGUEIRA, 313 – MOSSORÓ/RN.
REPRESENTANTE LEGAL: MAXIMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
RG: 1.354.817 SSP/RN CPF: 878.510.754-91

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
a. – Fornecimento do objeto, Cereais e outros Gêneros Alimentícios destinados a manutenção das ações de Saúde no Município, conforme quantidades estima-

das no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 143/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
b. - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento), 2.070
(Manutenção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal), 2.075 (Ma-
nutenção dos Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações de Vigilância Sanitária) – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do
SUS – Fundo Estadual).
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1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata
de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

143/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato

comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: MERCANTIL CIDADE LTDA, classificada,

respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXIMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 143/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 – GES, homologado em 21 de janeiro de 2009, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61 TEL: (84) 3316-5039
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DELMIRO DE MEDEIROS, 3.407 – BELO HORIZONTE – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
RG: 1.164.155 SSP/RN CPF: 702.099.284.68
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1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1– Fornecimento do objeto, Cereais e outros Gêneros Alimentícios destinados a manutenção das ações de Saúde no Município, conforme quantidades estimadas

no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 143/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento), 2.070 (Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal), 2.075 (Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações de Vigilância Sanitária) – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do
SUS – Fundo Estadual).
1.3 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

143/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 143/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: VAREJÃO OESTE LTDA, classificada,

respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXWELL MESSIAS DE MESQUITA
VAREJÃO OESTE LTDA
CNPJ: 10.857.970/0001-61
___________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 144/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 144/2009 – GES, homologado em 19 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:
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EMPRESA: MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85 TEL: (84) 3315-1128
ENDEREÇO: RUA DES. DIONÍSIO FILGUEIRA, 313 – CENTRO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXMILIANO ANDRADE MENDONÇA
RG: 1.354.817 SSP/RN CPF: 878.510.754-91
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1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1– Fornecimento do objeto: o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Carnes, Derivados e Outros Produtos

Congelados) destinados às ações de Saúde do Município. Conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL
144/2009 - GES e de acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2- As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2.009 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 – (Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento), 2.070 (Ma-
nutenção das Unidades Básicas de Saúde), 2.071(Controle e Combate a Endemias e Epidemias), 2.074 (Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal), 2.075 (Manu-
tenção dos Serviços de Saúde Mental), 2.076 (Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde) e 2.078 (Ações de Vigilância Sanitária) – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112 (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do
SUS – Fundo Estadual).
1.3  -  As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta

Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equi-

líbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os

propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
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4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 144/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

144/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO

PRESENCIAL N.º 144/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dia, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 144/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: MERCANTIL CIDADE LTDA, classifi-

cada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MAXMILIANO ANDRADE MENDONÇA
MERCANTIL CIDADE LTDA
05.369.850/0001-85
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 145/2009 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2010, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede à pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 145/2009 – GES, homologado em 19 de janeiro de 2010, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

EMPRESA: MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85 TEL: (84) 3315-1111
ENDEREÇO: RUA DES. DIONÍSIO FILGUEIRA, 313 – CENTRO – MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: MAXMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
RG:1.354.817 SSP/RN CPF: 878.510.754-91
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1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – Fornecimento dos Gêneros Alimentícios (Frutas e Verduras) destinados a manutenção do Hospital São Camilo de Lellis, das Unidades Básicas de Saúde e das

demais ações de Saúde do Município, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 145/2009 - GES e de
acordo com as requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES. 
a.  - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de que trata o item anterior, correrá por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.009– Coor-

denação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Gerência Executiva da Saúde, 2.066 - Manutenção das Unidades de Pronto-Atendimento , 2.070 - Manuten-
ção das Unidades Básicas de Saúde, 2.071 - Controle e Combate a Endemias e Epidemias, 2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal, 2.075 - Manutenção
dos Serviços de Saúde Mental, 2.076 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e 2.078 - Ações de Vigilância Sanitária – Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30 (Material de Consumo), Fonte: 103 (Transferências do SUS), 112  (Receitas de Impostos Vinculados a Saúde) e 185 (Transferências do SUS – Fundo
Estadual).
b. - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial constante nesta Ata

de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, fa-

cultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilí-

brio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo

ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os pro-

postos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da lici-

tação, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação

no PREGÃO PRESENCIAL N.º 145/2009 - GES. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º

145/2009 - GES, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO
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PRESENCIAL N.º 145/2009 - GES pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega da Nota de Empenho. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante ven-

cedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Con-

trato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a

Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Gerência Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tri-
butos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 145/2009 - GES e seus anexos, e a proposta da empresa: MERCANTIL CIDADE LTDA, classifica-

das, respectivamente, no
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal

3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro 

MAXMILIANO ANDRADE DE MENDONÇA
MERCANTIL CIDADE LTDA
CNPJ: 05.369.850/0001-85
EXTRATO DE ADITIVOS
____________________________________________________________________________________________________________________________________

ADITIVO Nº 004 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 006/2008 - SEDETEMA.
OBJETO: A construção de 100 unidades habitacionais em diversos bairros da cidade de Mossoró
EMPRESA: Soares e Queiroz Construções, Serviços e Manutenções Ltda. 
PRAZO: 05 de fevereiro de 2010 prorrogando-o para 07 de outubro de 2010 
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2010
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Soares de Paiva.

ADITIVO Nº 005 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 004/2008 - SEDETEMA.
OBJETO: A construção de 126 unidades habitacionais em diversos bairros da cidade de Mossoró
EMPRESA: Soares e Queiroz Construções, Serviços e Manutenções Ltda. 
PRAZO: 19 de fevereiro de 2010 prorrogando-o para 19 de outubro de 2010 
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2010
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Soares de Paiva.

ADITIVO 003 PRAZO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 260/2009 - SEDETEMA.
OBJETO: Assessoria na elaboração de um Plano de Desenvolvimento para o sistema de Saneamento Básico Municipal, em conformidade com o dispositivo na Lei

nº 11.445, de 05/01/2007, que disciplina o funcionamento do setor, na Lei nº 8.987 de 13/02/1995 e na Lei nº 8.485 de 21/02/2004 e suas alterações.
EMPRESA: Fundação Getúlio Vargas
PRAZO: 19 de janeiro de 2010 a 20 de abril de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Dr. César Cunha Campos e Dr. Ricardo Simonsen.

ADITIVO Nº 002 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 005/2007 - SGP.
OBJETO: Constitui como objeto do presente contrato, a prestação de serviços de publicidade, para planejar, criar, produzir, distribuir e executar projetos de veicula-

ção dos atos do governo municipal e controlar os serviços de divulgação de programas, campanhas institucionais da administração, direcionados a imprensa falada,
escrita, televisiva e eletrônica, cabendo-lhe, entre outras atividades, prestar serviços de consultoria, elaboração de estudos e pesquisas de opinião, conforme dispo-
sições constantes dos grupos contidos nas disposições constantes da licitação por Concorrência Nº 005/2007 – SCGP. 
PRAZO: 06 de dezembro de 2009 a 06 de dezembro de 2010. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Fabiano dos Santos.

ADITIVO Nº 002 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 005/2007 - SGP.
OBJETO: Constitui como objeto do presente contrato, a prestação de serviços de publicidade, para planejar, criar, produzir, distribuir e executar projetos de veicula-

ção dos atos do governo municipal e controlar os serviços de divulgação de programas, campanhas institucionais da administração, direcionados a imprensa falada,
escrita, televisiva e eletrônica, cabendo-lhe, entre outras atividades, prestar serviços de consultoria, elaboração de estudos e pesquisas de opinião, conforme dispo-
sições constantes dos grupos contidos nas disposições constantes da licitação por Concorrência Nº 005/2007 – SCGP. 
PRAZO: 06 de dezembro de 2009 a 06 de dezembro de 2010. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Ricardo Antônio Rosado de Holanda.

ADITIVO Nº 002 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 005/2007 - SGP.
OBJETO: Constitui como objeto do presente contrato, a prestação de serviços de publicidade, para planejar, criar, produzir, distribuir e executar projetos de veicula-

ção dos atos do governo municipal e controlar os serviços de divulgação de programas, campanhas institucionais da administração, direcionados a imprensa falada,
escrita, televisiva e eletrônica, cabendo-lhe, entre outras atividades, prestar serviços de consultoria, elaboração de estudos e pesquisas de opinião, conforme dispo-
sições constantes dos grupos contidos nas disposições constantes da licitação por Concorrência Nº 005/2007 – SCGP. 
PRAZO: 06 de dezembro de 2009 a 06 de dezembro de 2010. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: José César dos Santos

ADITIVO Nº 002 - PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA                        Nº 005/2007 - SGP.
OBJETO: Constitui como objeto do presente contrato, a prestação de serviços de publicidade, para planejar, criar, produzir, distribuir e executar projetos de veicula-

ção dos atos do governo municipal e controlar os serviços de divulgação de programas, campanhas institucionais da administração, direcionados a imprensa falada,
escrita, televisiva e eletrônica, cabendo-lhe, entre outras atividades, prestar serviços de consultoria, elaboração de estudos e pesquisas de opinião, conforme dispo-
sições constantes dos grupos contidos nas disposições constantes da licitação por Concorrência Nº 005/2007 – SCGP. 
PRAZO: 06 de dezembro de 2009 a 06 de dezembro de 2010. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Arturo Silveira Dias de Arruda Câmara.

ADITIVO Nº 001 – 25% DO VALOR REFERENTE AO PREGÃO 013/2009 - SEMAD.
OBJETO: 1.1 – Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de combustíveis para atender ao abastecimento dos veículos da frota municipal, administradas pela

Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas - SEMAD; os quais ora são adjudicados à CONTRATADA com fulcro no julgamento e respectiva homo-
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logação do procedimento licitatório realizado pelo Pregão Presencial N.º 013/2009, que dele passa a fazer parte integrante e indissociável, independentemente de sua
transcrição, para todos os efeitos legais.
ITEM 01: 127.500 (CENTO E VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS) LITROS DE ÓLEO DIESEL MARCA PETROBRAS, AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,92 (UM REAL

E NOVENTA E DOIS CENTAVOS);
ITEM 02: 42.500 (QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS) LITROS DE GASOLINA COMUM MARCA PETROBRAS, AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,18 (DOIS

REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
VALOR: R$ 337.450,00 (Trezentos e trinta e sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais).
DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2010
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: GILVAN DE SÁ BARRETO JÚNIOR E CARLOS EDUARDO DUFF DA M. FERREIRA                                                    

ADITIVO 001 REFERENTE AO PREGÃO Nº 020/2009 – SEMAD -  AO CONTRATO FIRMADO EM 07/04/2009
OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e sem motorista, para apoio

as unidades integrantes da administração pública municipal direta e indireta, administradas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PRAZO: 08 de dezembro de 2009 a 08 de agosto de 2010. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2009
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO ALVES BEZERRA
____________________________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DE ADITIVOS

ADITIVO 005 DE PRAZO REFERENTE ÀTOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008 -GEED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Construção Cívil, para realizar a construção do ginásio de esportes da Escola Municipal Profª. Celina Guima-

rães Viana.
EMPRESA: MULTIPAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2009
PRAZO: 03 de outubro de 2009 a 03 de janeiro de 2010
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Marcondes Ferreira do Rosário.

ADITIVO Nº 002 - REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL - GEC
OBJETO: Locação do prédio localizado na Rua Epitácio Pessoa, 527, Bairro: Bom Jardim, nesta cidade, para servir de depósito do acervo cultural produzido pela

Gerência Executiva da Cultura, dos eventos como: Mossoró Cidade Junina, Chuva de Bala no País de Mossoró (Cidadela) e outros.
LOCADOR: Espólio de ENEUDO DIAS DE QUEIROZ (NICASSIO FRANCISCO DE ASSIS)
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2009
VALOR: R$ 2.000,00
VIGÊNCIA: 6 meses (02/01/2010 a 30/06/2010)
ASSINA PELO LOCADOR: Espólio de ENEUDO DIAS DE QUEIROZ (NICASSIO FRANCISCO DE ASSIS)
ASSINA PELA LOCATÁRIA: Mª de Fátima Rosado Nogueira 

ADITIVO 001 DE PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 398/2005 - SMC
OBJETO: Realização de serviços assistenciais de saúde ambulatorial de apoio diagnostico e terapêutico, integrantes da rede privada de serviços a saúde, localiza-

dos
no município de Mossoró, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, de forma complementar aos serviços públicos da contratante, conforme o dispositivo nas

clausulas seguintes e compreenderão aqueles estipulados nas planilhas de programação de compras de serviços anexos, obedecendo os limites quantitativos nela fi-
xados pela Gerência Executiva da Saúde, respeitando-se os parâmetros nele definidos.
EMPRESA: HOSPITAL GERAL DE OFTALMOLOGIA LTDA
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2009
PRAZO: 22 de agosto de 2009 a 22 de agosto de 2010
ASS. PELA CONTRATANTE: Mª de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Tiano Vasconcelos

ADITIVO 001 DE PRAZO REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 398/2005 - SMC
OBJETO: Realização de serviços assistenciais de saúde ambulatorial de apoio diagnostico e terapêutico, integrantes da rede privada de serviços a saúde, localiza-

dos
no município de Mossoró, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, de forma complementar aos serviços públicos da contratante, conforme o dispositivo nas

clausulas seguintes e compreenderão aqueles estipulados nas planilhas de programação de compras de serviços anexos, obedecendo os limites quantitativos nela fi-
xados pela Gerência Executiva da Saúde, respeitando-se os parâmetros nele definidos.
EMPRESA: CARDIODIAGNÓSTICO LTDA
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2009
PRAZO: 22 de agosto de 2009 a 22 de agosto de 2010
ASS. PELA CONTRATANTE: Mª de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Bernardo Américo Miranda Rosado de Sá 

ADITIVO 006 DE PRAZO REFERENTE ÀTOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008 - GEED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Construção Cívil, para realizar a construção do ginásio de esportes da Escola Municipal Profª. Celina Guima-

rães Viana.
EMPRESA: MULTIPAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2009
PRAZO: 03 de janeiro de 2009 a 03 de abril de 2010
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.
ASSINA PELA CONTRATADA: Marcondes Ferreira do Rosário.
____________________________________________________________________________________________________________________________________

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2009 – GEED

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL 2, nomeada através da portaria nº 1340/2009 de 29 de dezem-
bro de 2009, torna público o resultado da fase de Habilitação da Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 018/2009 - GEED, cujo o objeto é a contrata-
ção de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para construção de uma unidade escolar, localizada no Conjunto Abolição IV, Mossoró-RN, após
análise de interposições de recursos apresentadas pelas seguintes empresas: RELEVO TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO
LTDA, COPAGEL-CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA e POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, dentro do prazo estabelecido, em confor-
midade com o art.109 da lei 8.666/93. Em face da análise da Comissão, sobre os argumentos apresentados através de recursos e considerando, inclusive, a revoga-
ção de alguns atos desta Comissão. 
A Comissão, julga pela HABILITAÇÃO na fase de DOCUMENTAÇÃO, das seguintes empresas relacionadas abaixo, a prosseguirem participando do certame em epi-

grafe:
1. POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA
2. COPAGEL-CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
3. PROEL PROJETOS DE ENGENHARIA & EXECUCOES LTDA

Diante disso, a CPL2 convoca as empresas habilitadas citadas acima, na fase de documentação, a comparecerem na sede da Diretoria Executiva de Compras, sala
de licitações, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro: Centro, Mossoró-RN, para abertura de propostas de preços, que ocorrerá no dia 10 de março
de 2010 às 08h00min. 
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Súmula da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente- CONDEMA

Reuniu-se extraordinariamente, no dia 11 de fevereiro de 2010, a partir das 9:45h, quando o quorum foi estabelecido com treze conselheiros presentes, na sala de
reuniões da Gerência Executiva da Gestão Ambiental(GGA) à Rua Dionísio Filgueira ,335, Centro, Mossoró-RN, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-
CONDEMA. Após abertura dos trabalhos pelo Presidente do CONDEMA, Prof. Mairton França, foi lida e aprovada a ata da sétima Reunião Ordinária deste conselho,
realizada no dia 05 de novembro de 2009. Em seguida o Presidente prosseguiu apresentando os seguintes informes: a) Decreto Nº 3.571 de 21 de Janeiro de 2010,
que designa a Senhora Lanusa Cristine Fabrício de Queiroz, para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-CONDEMA, no cargo de conselheira ti-
tular, representando a entidade civil em defesa do meio ambiente, TERRA VIVA, em substituição ao Senhor Marcílio Lemos;b) Ofício da SESUTRA, em resposta a so-
licitação de providências, através de ofício nº 005/2009- CONDEMA, para o problema de deposição de lixo em área imprópria deste Município; c) Seminário de
Planejamento e Gestão Ambiental com objetivo de capacitação e treinamento das equipes de engenheiros e técnicos da Prefeitura Municipal de Mossoró realizado
nos dias 09 e 10 de fevereiro de 2010 no Campus da UNP- Mossoró; informando ainda sobre necessidade de implantação por parte da gestão ambiental, de um pro-
grama de treinamento técnico para capacitação e qualificação dos membros do CONDEMA, para melhor atuação e tomada de decisões no que diz respeito as ques-
tões ambientais do município; Na sequência, foi apresentado pelo Presidente o ponto de pauta: Balanço de atividades implementadas pelo CONDEMA, durante todo
o ano de 2009, priorizando aquelas de caráter mais pontual: Discussão e aprovação da Resolução 003/09-CONDEMA, de proposta da Presidência e matéria; licen-
ciamento, normas e procedimento; Assunto: Estabelecimento de preços de licenciamento ambiental; Discussão e aprovação da Resolução 005/2010- CONDEMA, de
proposta da Presidência e matéria; licenciamento, normas e procedimentos; Assunto: Regulamentação do Plano de Controle da Poluição por Veículos em Uso; Re-
solução 006/10- CONDEMA; de proposta da Câmara Técnica de Poluição Sonora e matéria; licenciamento, normas e procedimento; Assunto: Poluição Sonora; Pro-
jeto de Minuta de Lei criando cargos especializados para fiscais de licenciamento ambiental, através de solicitação a Prefeitura Municipal, de edital de concurso público
com disponibilização de vinte cargos fiscais com poder de polícia administrativo; Política de Educação Ambiental, com Minuta de Lei apresentada e discutida no âm-
bito da sociedade civil, durante a I conferência de Educação Ambiental do Município, e aprovada pela Cãmara Municipal de Mossoró, ressaltando ser Mossoró o pri-
meiro município com uma lei de eduçação ambiental já em vigor; Programa “Verde Mais Mossoró”- Projeto de Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
a permitir uso de bem público municipal, por empresas  e órgãos ou entidades de direito público ou privado,com o fim de manutenção de áreas verdes públicas; Cria-
ção de uma câmara técnica de arborização, com proposta de elaboração de minuta de lei para estabelecimento de política de arborização do município; Proposta de
Criação de Unidade de Conservação da área de reserva legal do Projeto de Assentamento Eldorado dos Carajás II, através de carta de apoio por parte dos diversos
setores da sociedade. Decreto Nº 3.572, de 21 de janeiro de 2010, que regulamenta o Fundo Municipal de Meio Ambiente- FUNAM, criado pela Lei complementar nº
26, de 12 de dezembro de 2008(Código Municipal de Meio Ambiente) com proposta da Presidência de uma Câmara Técnica para o FUNAM com a seguinte compo-
sição: Presidente ( GGA);  representante de associações de Classe;  Conselhos Comunitários;  Instituições de Ensino Superior, e representante da Promotoria Pú-
blica. O Presidente abriu a reunião para palavra franca quando pronunciaram-se os seguintes membros: a) Conselheira Josefa Avelino da Silva- ACREVI, solicitando
da prefeitura municipal, uma política de resíduos sólidos para as empresas de Mossoró, pois segundo a mesma, o não atendimento aos procedimentos da coleta se-
letiva, assim como a indefinição do destino final do lixo do referido segmento, tem prejudicado sobremaneira a população da cidade, quando o presidente propôs para
tanto, a elaboração de Resolução para processo de normas e procedimentos, por parte do CONDEMA; b) Conselheiro Ivanaldo Xavier- SINTAUERN, com denúncia
sobre deposição de lixo em área imprópria , a céu aberto, localizada na Av. Rio Branco,( Por traz do Supermercado Rebouças), quando o presidente ressaltou que o
citado supermercado já recebera notificação da vigilância sanitária; c) Conselheiro Francisco Fernandes de Oliveira, representante do Sindicato Nacional dos Servi-
dores Federais, posicionou-se solicitando maior atuação do poder público municipal em relação a gestão de resíduos sólidos, com ações mais pontuais junto a so-
ciedade, através de campanhas de educação ambiental. Após a palavra franca, o Presidente encerrou a Reunião, às 12:00h. 

EDITAL 01/2010

A COMISSÃO ELEITORAL nomeada através da Resolução de nº. 009/2009-COMDICA de dezembro de 2009, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos
na Lei municipal nº. 585/91, alterada pelas Leis nº. 1.426/2000 e 2011/2004, e no seu Regimento Interno aprovado através da Resolução de Nº. 001/92 - COMDICA
de 20 de julho de 1992, RESOLVE dar publicidade ao EDITAL QUE DETERMINA AS ELEIÇÕES PARA ASSENTO NO PERÍODO DE 2 (DOIS) ANOS, DAS INSTI-
TUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS JUNTO AO COMDICA.
CAPÍTULO I 
DA CAPACIDADE EM PARTICIPAR DA ELEIÇÃO
Art. 1º - Poderá participar do processo eleitoral, concorrendo a vagas de titular e suplente, a entidade não governamental que desenvolve ações de atendimento a

criança e ao adolescente no município de Mossoró.
Art. 2º - Para concorrer a uma vaga, a entidade deverá preencher os seguintes requisitos formais:
§1º - Preencher formulário de cadastro fornecido pelo COMDICA.
§ 2º - Apresentar cópias autenticadas em cartório da seguinte documentação:
a) Estatuto Social;
b) Ata de Fundação;
c) Ata da eleição da atual diretoria;
d) Cartão de Inscrição Municipal;
e) Cartão de CNPJ;
f) Lei de Utilidade Pública Municipal, Estadual ou Federal;
g) Balanço financeiro consolidado;
h) Relatório síntese das atividades realizadas no período dos últimos 12 meses;
i) Plano Anual de Trabalho;
j) Estar no mínimo 1 (um) ano em funcionamento.

CAPÍTULO I I
DA INSCRIÇÃO
§ 3º – A inscrição para concorrer à vaga de titular ou suplente, será feita na sala do COMDICA, sito à Rua Pedro Álvares Cabral, 01, Aeroporto, pelo presidente da

entidade e ou por um representante legalmente autorizado.
§ 4º – No ato da inscrição, a entidade indicará nomes de dois representantes para votar na eleição, sendo um titular e o outro suplente, somente um com direito a

voto.
§ 5º - Os nomes indicados no parágrafo 4º deverão ser os representantes para os cargos de conselheiros titulares e suplentes respectivamente, caso a entidade seja

eleita.
§ 6º - A alteração dos nomes indicados, por parte da entidade, salvo por motivo de força maior, somente ocorrerá com a concordância da comissão.
Art. 3º - A entidade interessada em participar do pleito, poderá adquirir o Regimento Interno e Eleitoral na sala do COMDICA, a partir de 01 a 13 de março de 2010.

CAPÍTULO I I I
DA ELEIÇÃO, DOS PRAZOS E DA APURAÇÃO

Art. 4º - As datas e prazos para inscrição, eleição apuração e recurso, constará no anexo (calendário eleitoral) deste Regimento.
Art. 5º - A composição da cédula de votação constará dos nomes de todas as entidades habilitadas ao pleito, em ordem alfabética.
Art. 6º - Cada eleitor deverá votar no mínimo em 4 (quatro) entidades e no máximo em 5 (cinco) entidades.
§ 1º - Serão nulos os votos das cédulas com menos de 4 (quatro) votos e mais de 5 (cinco) votos.
§ 2º - Também serão nulos os votos das cédulas que de alguma forma apresentar identificação do votante, ou tiver qualquer texto escrito.
Art. 7º - Na possibilidade de empate entre as entidades, deverá ocorrer segundo e terceiro escrutínios sucessivamente, para preenchimento das vagas remanes-

centes. Nesta hipótese, o eleitor ficará condicionado a votar no número de vagas remanescentes, votando todos.
Art. 8º - A apuração dos votos será feita pela Comissão Eleitoral, sob a fiscalização de um representante de cada entidade indicados pelos interessados, e 1 (um)

represente do conselho tutelar da 33ª e 34ª zona.
Parágrafo Único – O presidente de cada Conselho Tutelar deverá formalizar à Comissão Eleitoral, o nome do Conselheiro que irá fiscalizar a apuração, 3 (três) dias

úteis antes da eleição.
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CAPÍTULO I V
DO RESULTADO
Art. 9º - O resultado da eleição será divulgado pela comissão eleitoral, através de um mapa, logo após o encerramento dos trabalhos de apuração.
Art. 10 – A classificação das entidades titulares e suplentes, dar-se-á pelo número de votos, em ordem decrescente do maior para o menor, sendo as 5  primeiras ti-

tulares e 5 seguintes suplentes.
Art. 11 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 12 – Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró, RN, 22 de fevereiro de 2010

Roberto Calistrato Araújo Nascimento – Gerência Executiva da Saúde
Alice Dutra Dantas de Almeida – S. M. do Gabinete da Prefeita
Alano Leopoldo Nogueira Linhares – G. Executiva de Planejamento e Gestão Financeira

Mirna Aparecida de Souza Lima
Presidente do COMDICA
__________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO AO REGIMENTO ELEITORAL
CALENDÁRIO ELEITORAL

DATA ATIVIDADE
26/02/2010 Publicação no Jornal Oficial do Município
01 a 03/03/2010 Divulgação das eleições junto à imprensa local;
04 a 05/03/2010 Encaminhamento de ofício as entidades, comunicando das eleições;
08 a 12/03/2010 Entrega do Regimento Eleitoral pelo COMDICA, às entidades interessadas;
15 a 19/03/2010 Inscrições das entidades que desejam concorrer a vagas, junto ao COMDICA, nos horários das 8 às 12h e das 15 às 18h, no COMDICA;
22a 24/03/2010 Parecer da Comissão Eleitoral nos requerimentos a concorrer ao pleito;
25/03/2010 Divulgação das entidades habilitadas;
26/03/2010

De 08 às 11 horas - Pedidos de impugnação e ou recursos, junto a Comissão Eleitoral; 
De 14 às 16 horas - Julgamento dos recursos pela Comissão Eleitoral;
Às 17 horas - Divulgação da relação das entidades aptas a votar e serem votadas;
29/03/2010 - Resultado do resultado das impugnações e recursos;

27/03/2010
De 09 às 10 horas – Votação pelas entidades habilitadas;
De 10 horas e 30 min – Apuração; 

• Logo após a divulgação dos resultados da apuração, ficará determinado o prazo de 30 minutos, para recursos por parte das entidades concorrentes quanto ao re-
sultado final,
• Decorrido o prazo dos 30 minutos e impetrado algum recurso a Comissão julgará a matéria, caso contrário será divulgado o boletim oficial dos resultados.
• Boletim oficial com o resultado das entidades eleitas.

__________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 011/2009

A COMISSÃO ELEITORAL nomeada através da Resolução de nº. 009/2009 de dezembro de 2009, do COMDICA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos nas disposições contidas nas Leis Municipais de nº 1.426/2000 de 20 de junho de 2000; e
2.011/2004 de 10 de novembro de 2004; e do seu Regimento Interno, e;
CONSIDERANDO a Resolução Nº. 009/2009 – COMDICA, que trata da Comissão Eleitoral para o processo de eleição das Instituições não governamentais junto

ao COMDICA.
RESOLVE:
Art. 1º - Por maioria absoluta de seus pares nomear Alice Dutra Dantas de Almeida, Presidente da Comissão Eleitoral para o processo de eleição das Instituições

não governamentais junto ao COMDICA.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, até a conclusão do certame. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SALA DE REUNIÕES DO COMDICA, em Mossoró-RN, 15 de dezembro de 2009.

Roberto Calistrato Araújo Nascimento – Gerência Executiva da Saúde
Alice Dutra Dantas de Almeida – S. M. do Gabinete da Prefeita
Alano Leopoldo Nogueira Linhares – G. Executiva de Planejamento e Gestão Financeira

Mirna Aparecida de Souza Lima
Presidente do COMDICA
__________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº. 010/2009

Dispõe sobre a Comissão Eleitoral para organizar o processo de eleição para assento de Entidades não governamentais junto ao COMDICA.
A PRESIDENTE DO COMDICA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos nas disposi-

ções contidas nas Leis Municipais de nº. 1.426/2000 de 20 de junho de 2000; e 2.011/2004 de 10 de novembro de 2004; e do seu Regimento Interno, e; 
CONSIDERANDO o que dispõe o seu Regimento Interno no Art. 41 que trata da garantia de assento das entidades não governamentais junto ao COMDICA;
CONSIDERANDO o que prevê o Art. 44 do referido Regimento quanto ao término do mandato;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão Eleitoral para o processo de eleição das Instituições não governamentais junto ao COMDICA.
Art. 4º - A Comissão de que trata o artigo 1º será composta pelos seguintes Conselheiros: 
1.  Alice Dutra Dantas de Almeida - Secretaria Municipal do Gabinete da Prefeita
2.  Roberto Calistrato Araújo Nascimento – Titular da Gerência Executiva da Saúde;
3. Alano Leopoldo Nogueira Linhares - Gerência Executiva de Planejamento e Gestão Financeira
Parágrafo único – A Presidência da Comissão de que trata o caput deste artigo, será escolhida pela maioria absoluta de seus pares.
Art. 6° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, até a conclusão do certame.

Art. 7º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SALA DE REUNIÕES DO COMDICA, em Mossoró-RN, 15 de dezembro de 2009.

Mirna Aparecida de Souza Lima
Presidente do COMDICA
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